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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório nº 059/2024 
Dispensa de Licitação nº 038/2024 

Processo Administrativo nº 097/2024 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente Dispensa de Licitação tem como objeto a contratação de Programa de Ensaio 
de Proficiência para a análise de fósforo, ao laboratório do CISAM MO. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
2.1. A contratação do Programa de Ensaio de Proficiência (PEP) para a análise de Fósforo, do 
laboratório CISAM MO, é fundamentada não apenas pela busca pela excelência analítica, mas 
também pela obrigatoriedade estabelecida no Plano de Participação em Ensaios de Proficiência e 
no Procedimento Operacional Padrão (POP-016 rev 03). Esses documentos enfatizam que a 
participação em ensaios de proficiência é um requisito fundamental para laboratórios que desejam 
garantir a qualidade de suas análises, assegurando que os resultados obtidos estejam em 
conformidade com as normas e regulamentos da acreditação da CGCRE (Coordenação Geral de 
Acreditação do INMETRO). 
 
2.2. A participação em ensaios de proficiência proporciona ao laboratório a oportunidade de 
avaliar a precisão e a exatidão de suas análises de Fósforo, comparando os resultados com os de 
outros laboratórios que atuam na mesma área. Isso não apenas fortalece a competência técnica 
da equipe, mas também identifica possíveis áreas de melhoria, contribuindo para a 
implementação de ações corretivas e preventivas. Desta forma, o laboratório poderá assegurar 
que suas análises atendam aos requisitos de qualidade esperados pela CGCRE, reforçando seu 
compromisso com a confiabilidade dos resultados apresentados aos clientes e à sociedade. 

 
2.3. Além disso, a adesão ao programa de ensaios de proficiência é um diferencial competitivo 
no setor de análises laboratoriais. A acreditação pela CGCRE não é apenas um reconhecimento 
do desempenho do laboratório, mas também um fator que transmite confiança junto aos clientes e 
entes consorciados. Com isso, a contratação do PEP do laboratório CISAM MO se torna não 
apenas uma exigência regulatória, mas uma estratégia que almeja elevar o padrão de qualidade, 
aumentar a credibilidade e garantir a sustentabilidade do laboratório no mercado de análises. Este 
investimento, portanto, se traduz em um compromisso contínuo com a excelência e com a busca 
incessante por melhorias nos processos analíticos. 
 
2.4. Isto posto, muito embora seja cediço que na Administração Pública as contratações devem 
ser, em regra, precedidas de processo licitatório, a Lei n°. 14.133/21, em seu art. 75, inciso II, 2º, 
trata da dispensa de licitação para outros serviços e compras de valor até o valor de R$ 
100.000,00, não se referindo a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez. 
 
2.5. Destarte, sendo lícita a contratação dos referidos materiais através da Dispensa de 
Licitação nas hipóteses que a Lei define, onde, o CISAM-MO efetuou 03 (três) parâmetros de 
preços, conforme cópias anexas ao Processo Administrativo nº 097/2024.  
 
3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Contratação de Programa de Serviço 1 R$ 1.874,40 R$ 1.874,40 
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Ensaio de Proficiência para a 
análise de Fósforo 

02 Certificado de proficiência Serviço 1 R$ 105,00 R$ 105,00 

VALOR TOTAL R$ 1.979,40 

 
3.1. Inicialmente, estava prevista a participação no ensaio de proficiência do SENAI, conforme 
o processo administrativo nº 042/2024. No entanto, esse programa foi cancelado. Para garantir 
um desempenho satisfatório na próxima avaliação da CGCRE, considerou-se a inscrição no 
programa PEP PIPA, que, com um investimento de R$ 1.000,00, se apresentava como uma 
segunda alternativa mais acessível em comparação a outras opções disponíveis e é acreditado 
para o ensaio necessário. 
 
3.2. Entretanto, devido a restrições temporais relacionadas à amostragem do PEP PIPA — que 
impossibilita a análise da amostra no laboratório dentro do prazo — decidiu-se pleitear a inscrição 
no PEP da Rede Metrológica de Minas Gerais. Essa alternativa permitirá realizar as análises 
laboratoriais dentro dos prazos estabelecidos, assegurando a conformidade com os padrões de 
qualidade. 
 
3.3. As despesas resultantes desta contratação ocorrerão à conta das dotações orçamentárias 
do CISAM Meio Oeste. 

 

Função: 04  
Sub Função: 122  
Programa: 04  
Projeto/Atividade: 2.001  
Despesa: 004  
Detalhamento da Despesa: 3.3.90.39.51.00.00.00  

  Fonte de Recurso: Próprios 

 
4. DADOS DO FORNECEDOR 
 
4.1. Empresa REDE METROLÓGICA DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 10.698.532/0001-06, com endereço à Rua Maranhão, n° 1131, bairro 
funcionários, CEP: 30.150-331 – Belo Horizonte/MG. 
 
4.2. O fornecedor acima foi escolhido porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, 
apresentou toda a documentação referente a habilitação e ofertou o preço condizente com o que 
vem sendo praticado no mercado, e, ainda, a referida empresa também cumpre com todos os 
requisitos para a contratação, possuindo plenas condições de atender à contratação desejada. 
 
5. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1. Os serviços devem compreender: 
 
5.1.1 Execução do Programa de Ensaio de Proficiência para a análise de Fósforo. 
 
5.1.2 Emissão do certificado de participação e de proficiência. 
 
6. TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
6.1. Tendo em vista as exposições motivadas neste documento e levando-se em consideração 
o relevante interesse do CISAM Meio Oeste, fundamentado no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021, ratifico este processo de Dispensa de Licitação n° 038/2024 e autorizo a efetiva 
realização da despesa conforme fundamentado nos autos. 
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7. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
7.1. Fica homologado e Adjudicado o presente processo de Dispensa de Licitação n° 038/2024 
em favor da empresa REDE METROLÓGICA DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 10.698.532/0001-06, com endereço à Rua Maranhão, n° 1131, bairro 
funcionários, CEP: 30.150-331 – Belo Horizonte/MG. 
 
7.2. Assim, por consequência, determino a elaboração do contrato, emissão de Empenho e 
Autorização de Fornecimento, nos moldes deste documento, depois de cumpridas todas as 
exigências impostas pela Lei Federal nº 14.133 para a efetivação do mesmo. 
 
 

Capinzal/SC, 26 de agosto de 2024. 
 
 
 

 
NILVO DORINI 

Presidente do CISAM Meio Oeste 
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